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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 03/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  
CONTRATADA: POMIN MARQUES - LABORATORIOS CLINICOS LTDA 

CNPJ: 26.739.701/0002-11 
VALOR: R$ 1.857.221,00 (Um milhão, oitocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 
vinte e um reais). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE 21/2025 - LEI FEDERAL 14.133/21  
DATA: 26 DE JANEIRO 2025 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 
 

 
 

DECRETO Nº-24/2026. 
DATA-  26 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - exonera PSS-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - E X O N E R A R  - 

 
    
   Art.1º- Exonera a pedido conforme protocolo nº- 16158/26  a 
servidora Hemylly Modesto Heidemann Lopes,  matrícula funcional nº- 900174  cargo 

Atendente de Creche – PSS 2025. 

 
   Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-42/2026. 
DATA-  26 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - lic.trat.saúde-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - C O N C E D E R   - 

 
    
   Art.1º-  Concede a servidora pública municipal, senhora Daiane 
Lourenço de Lima, matrícula funcional  nº-202341 cargo Agente de Combate de 
Endemias 60 (sessenta) dias de Licença Tratamento de Saúde a partir de 23/01/26 a 
23/03/26 devendo retornar suas atividades normais a partir de 24/03/26. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
 
        

55

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 26 de Janeiro de 2026Bom Sucesso, Segunda-Feira, 26 de Janeiro de 2026 Edição Nº: 1624Edição Nº: 1624


